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ATos do PodER EXECUTiVo

ATo nº 908 - EX.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, inciso I e VI, da Lei orgânica do Município, 

rESoLVE:

Art. 1º É exonerada, a pedido, fErnAnDA roDrIGUES 
DA SILVA, do cargo de Secretário Municipal de Planejamento e 
Desenvolvimento Humano, a partir de 26 de novembro de 2018.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 26 de novembro de 2018.

CInTHIA ALVES CAETAno rIBEIro
Prefeita de Palmas

Guilherme ferreira da Costa
Secretário Municipal da Casa Civil do Município de Palmas

ATo nº 909 - dsG.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei orgânica do Município, e com 
fulcro no art. 45 da Lei nº 2.299, de 30 de março de 2017, 

rESoLVE:

Art. 1º É designado o servidor THIAGo DE PAULo MArConI, 
Secretário-Chefe de Gabinete da Prefeita, para responder, interina 
e cumulativamente, pela Secretaria Municipal de Planejamento e 
Desenvolvimento Humano, a partir de 26 de novembro de 2018.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 26 de novembro de 2018.

CInTHIA ALVES CAETAno rIBEIro
Prefeita de Palmas

Guilherme ferreira da Costa 
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

ATo nº 910.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei orgânica do Município, e 
com fulcro no art. 30, inciso VI, da Lei Complementar nº 8, de 16 de 
novembro de 1999, 

rESoLVE:

Art. 1° É declarado vago o cargo efetivo de Assistente Social, 
da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, em virtude do 
falecimento em 29 de setembro de 2018, da servidora AnA PAULA 
oLIVEIrA PErEIrA SILVA, matrícula n° 413019284.

Art. 2° Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 26 de novembro de 2018.

CInTHIA ALVES CAETAno rIBEIro
Prefeita de Palmas

Guilherme ferreira da Costa
Secretário Municipal da Casa Civil do Município de Palmas

ATo nº 911.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei orgânica do Município, e 
com fulcro no art. 30, inciso VI, da Lei Complementar nº 8, de 16 de 
novembro de 1999, 

rESoLVE:

Art. 1° É declarado vago o cargo efetivo de Agente de 
Combate as Endemias, da Secretaria Municipal da Saúde, em virtude 
do falecimento em 26 de agosto de 2018, do servidor CASSIAno 
TAVArES DE SoUSA, matrícula n° 244421.

Art. 2° Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 26 de novembro de 2018.

CInTHIA ALVES CAETAno rIBEIro
Prefeita de Palmas

Guilherme ferreira da Costa
Secretário Municipal da Casa Civil do Município de Palmas

ATo nº 912 - nM.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei orgânica do Município, resolve,

noMEAr 

Art. 1° São nomeados, os adiante relacionados, nos cargos 
que especifica, a partir de 27 de novembro de 2018:

I - Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento 
Humano: 
Gerente de Análise e Acompanhamento Contábil – DAS-7:
JHonnY WArLLEY DA SILVA roDrIGUES LUZ.

II - Casa Civil do Município de Palmas:
Assessor Executivo I – DAS-4:
VALTonIA GonÇALVES DoS SAnToS.

III - fundação Municipal da Juventude de Palmas:
Gerente de Políticas de Juventude – DAS-7:
KATIA CILEnE SEQUEIrA DA SILVA LEITE.
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CinTHiA ALVEs CAETAno RiBEiRo
Prefeita de Palmas

GUiLHERME FERREiRA dA CosTA
Secretário da Casa Civil do Município

noEMi oLiVEiRA dE soUZA
Superintendente de Elaboração Legislativa

idERLAn sALEs dE BRiTo
Diretor do Diário Ofi cial do Município

CAsA CiViL
iMPREnsA oFiCiALiMPREnsA oFiCiALiMPREnsA

http://diarioofi cial.palmas.to.gov.br
diarioofi cialpalmas@gmail.com

Av. JK - 104 norte - Lote 28 A  
Ed. Via nobre Empresarial - 7º Andar -  Palmas/To   

CEP: 77006-014  |  fone: (63) 2111-2507

PREFEiTURA MUniCiPAL dE PALMAs - ToCAnTins

Gerente de Políticas Sobre Drogas – DAS-7:
MArCIVAnIA ALVES DA SILVEIrA.

Art. 2° Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 26 de novembro de 2018.

CInTHIA ALVES CAETAno rIBEIro
Prefeita de Palmas

Guilherme ferreira da Costa
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

ATo nº 913 - nM.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei orgânica do Município, 
e com fulcro na Lei 1.690, de 30 de dezembro de 2009, resolve,

ConSIDErAnDo o Mandado de Segurança nº 0024792-
93.2016.827.2729, da 3ª Vara da fazenda e registros Públicos de 
Palmas e a Apelação nº 0016183-29.2017.827.0000;

 
ConSIDErAnDo o provimento por unanimidade de votos 

na apreciação do apelo pela 2ª Turma da 2ª Câmara Cível do TJTo 
para conceder em defi nitivo a segurança, bem assim o trânsito em 
julgado do feito em 19 de fevereiro de 2018, e a decisão proferida 
em 26 de outubro de 2018, que compele o requerido a nomear 
MARCOS ANTÔNIO NASCIMENTO DE BORTOLI, a fi m de cumprir 
a sentença/acórdão, em 30 dias, sob pena de multa, 

Art. 1º É nomeado MArCoS AnTÔnIo nASCIMEnTo 
DE BorToLI, aprovado em Concurso Público homologado pelo 
Decreto nº 830, de 8 de agosto de 2014, no cargo de Técnico 
Agrícola, Ampla Concorrência, classifi cação nº 5, em caráter efetivo.

Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 26 de novembro de 2018.

CInTHIA ALVES CAETAno rIBEIro
Prefeita de Palmas

Guilherme ferreira da Costa 
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

CAsA CiViL do MUniCÍPio

PoRTARiA nº 409, dE 26 dE noVEMBRo dE 2018.

 o SECrETárIo DA CASA CIVIL Do MUnICÍPIo DE 
PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 1.594, 
de 19 de abril de 2018,  

rESoLVE:

Art. 1º É retifi cado no Ato nº 895-NM, de 21 de novembro 
de 2018, publicado no Diário Ofi cial do Município nº 2.128, de 
21 de novembro de 2018, a parte quanto ao nome: onde se lê: 
EDSon MUrILo fArIA DE AGUIAr; leia-se: EDISon MUrILo 
fArIA DE AGUIAr.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 26 de novembro de 2018.

Guilherme ferreira da Costa
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

PoRTARiA nº 410, dE 26 dE noVEMBRo dE 2018.

o SECrETárIo DA CASA CIVIL Do MUnICÍPIo DE 
PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 1.594, 
de 19 de abril de 2018, 

rESoLVE:

Art. 1° São tornadas sem efeito na Portaria nº 357, de 1º de 
novembro de 2018, publicada no Suplemento ao Diário Ofi cial do 
Município nº 2.116, de 1º de novembro de 2018, as dispensas das 
funções gratifi cadas que especifi ca (simbologia FG), dos servidores 
adiante relacionados, na Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Serviços Públicos:

DoMInGoS DA PAZ PErEIrA DA SILVA, Chefe da Divisão 
de Sinalização Vertical;
EDEnonES GoMES SILVA, Chefe de Divisão de 
Manutenção de Iluminação Pública;
EDILSon DIAS CrUZ AMorIM, Chefe da Divisão de 
finanças;
ELIAS DoMInGoS rIBEIro, Chefe de Divisão de 
Implantação de Iluminação Pública;
JAIr TorrES MIrAnDA, Chefe de Divisão da Central de 
Atendimento ao Público;
JArLEY XAVIEr DA SILVA, Chefe de Divisão de 
Comandos Elétricos;
JoÃo PAULo DIAS fErrEIrA, Chefe de Divisão de 
Manutenção de Praças Públicas;
nILBErTo DA SILVA MArTInS, Chefe da Divisão de 
Elaboração e Análise de Projetos
nILBErTo VEnTUrA frEITAS, Chefe de Divisão de 
Baixa Tensão;
rUBEnS fErrEIrA SoUSA, Chefe da Divisão de 
Manutenção de Paisagismo.
 
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.

Palmas, 26 de novembro de 2018.

Guilherme ferreira da Costa
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas 

PoRTARiA nº 411, dE 26 dE noVEMBRo dE 2018.

 o SECrETárIo DA CASA CIVIL Do MUnICÍPIo DE 
PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o art. 1º, inciso VI, 
do Decreto nº 1.594, de 19 de abril de 2018, 

rESoLVE:

Art. 1º São tornadas sem efeito na Portaria nº 354, de 1º 
de novembro de 2018, publicada no Suplemento ao Diário Ofi cial 
do Município nº 2.116, de 1º de novembro de 2018, as partes que 
rescindem os contratos de trabalho dos adiante relacionados, nos 
cargos que especifi ca, na Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Serviços Públicos:

Auxiliar Administrativo-40h:
BrUnA CArnEIro DE SoUSA CoUTInHo, matrícula 
nº 413031447;
CArLoS EDUArDo PAIVA MADUrEIrA, matrícula nº 
413031515;
EDVAnIA DIVInA DA SILVA, matrícula nº 413031488;
ELIZAnDrA GoMES LIMA, matrícula nº 413031518;



DIárIo ofICIAL Do MUnICÍPIo DE PALMAS nº 2.131 - SEGUnDA-fEIrA, 26 DE noVEMBro DE 2018 3

ELLEn CrISTInA oLIVEIrA ALVES, matrícula nº 
413033059;
EUCLIDES MArTInS rEZEnDES, matrícula nº 413031522;
MArIA rAIMUnDA roDrIGUES DIAS, matrícula nº 
413031689;
MArLEnE SoUSA DE ArAÚJo DA CrUZ, matrícula nº 
413031691;
MonIQUE APArECIDA rIBEIro ALVES, matrícula nº 
413031546;
nYCLEYS KETTELEn DA SILVA MIrAnDA, matrícula nº 
413031427;
SIMonE ArAÚJo DA SILVA, matrícula nº 413031435;
THAYnA noLETo PErES, matrícula nº 413033065.

Agente de obras e Serviços-40h:
CArLA rAQUEL SoArES DE CArVALHo, matrícula nº 
413028131;
CArLoS ALBErTo DA SILVA, matrícula nº 413028131;
JoAQUIM JoSÉ MorEIrA nETo, matrícula nº 413028621;
LUIZ CICEro PErEIrA DA SILVA, matrícula nº 413028685.

Auxiliar de Serviços Gerais-40h:
AnTÔnIo roDrIGUES TAVArES, matrícula nº 
413028236; 
CELIo PEDrEIrA DoS SAnToS, matrícula nº 413028644;
DoMInGoS DIAS DA SILVA, matrícula nº 413028275;
EDIVAn GIL SAnToS, matrícula nº 413028366;
JoSÉ Do CArMo DE SoUZA LUZ, matrícula nº 
413028148;
KLEAno DE SoUSA ALVES, matrícula nº 413028410;
LEAnDro oLIVEIrA Do nASCIMEnTo, matrícula nº 
413032361.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 26 de novembro de 2018.

Guilherme ferreira da Costa 
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

PoRTARiA nº 412, dE 26 dE noVEMBRo dE 2018.

o SECrETárIo DA CASA CIVIL Do MUnICÍPIo DE 
PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 1.594, 
de 19 de abril de 2018, 

rESoLVE:

Art. 1° É tornada sem efeito na Portaria nº 397, de 22 de 
novembro de 2018, publicada no Diário Oficial do Município nº 
2.129, de 22 de novembro de 2018, a parte que tornou sem efeito 
a exoneração de VALTonIA GonCALVES DoS SAnToS do cargo 
de Assessor Político – DAS-4, na Secretaria Municipal de Governo 
e relações Institucionais. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 26 de novembro de 2018.

Guilherme ferreira da Costa 
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

INFORMATIVO DOMP
A Casa Civil do Município de Palmas, por meio da Superintendência 
de Elaboração Legislativa / Diário Oficial do Município de Palmas, in-
forma que o Diário Oficial realiza a publicação de matérias de particu-
lares que, por disposição legal ou regulamentar, estejam sujeitas à 
publicidade oficial.

O interessado deve encaminhar a matéria objeto da publicação ao Diário Oficial,
observando o seguinte:

I - através da conta de e-mail diariooficialpalmas@gmail.com fazendo constar na mensagem o 
nome do interessado e telefone para contato;

II - através de CD, DVD ou pen-drive, diretamente no atendimento do Diário Oficial do Município
de Palmas – Av. JK - 104 Norte - Lote 28 A, Ed. Via Nobre Empresarial - 7º Andar - Palmas - TO,
tel. tel. (63) 2111-2507;

III - encaminhar a matéria obedecendo os seguintes parâmetros:
a) preferencialmente arquivo em WORD ou na extensão .doc;
b) em arquivo PDF, para texto de balanço, tabelas, imagens e matérias escaneadas;
c) texto alinhado à esquerda, fonte Times New Roman, tamanho 8, sem estilos, espaçamento 
simples entre linhas e 1 (um) espaço entre o título e o restante da matéria.

A publicação custa R$ 9,60 (nove reais e sessenta centavos) por 
centímetro de coluna que a matéria ocupar no Diário Oficial, de acordo 
com a Lei Complementar nº 285, de 31 de outubro de 2013, combinada 
com a Portaria nº 139/2017/GAB/SEFIN, de 11 de dezembro de 2017.
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PRoCURAdoRiA GERAL do 
MUniCÍPio

PoRTARiA/PGM/GAB/nº79 dE 23 dE noVEMBRo dE 2018.

Institui a Comissão de Sindicância no âmbito da 
Procuradoria Geral do Município para apurar a 
perda de prazos nos Processos Judiciais. 

A ProCUrADorA GErAL Do MUnICÍPIo, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 80, inciso IV, da Lei orgânica 
do Município de Palmas e dos incisos XVII e XXIV, do artigo 24 da 
Lei 2.299 de 30 de março de 2017.

rESoLVE:

Art. 1º InSTITUIr a Comissão de Sindicância no âmbito 
da Procuradoria Geral do Município para, nos termos do artigo 
160 e seguintes da Lei Complementar nº 008/1999 – Estatuto 
dos Servidores Públicos da Administração Direta e Indireta dos 
Poderes do Município de Palmas, apurar a perda de prazos nos 
Processos Judiciais. 

Art. 2º DESIGnAr, a servidora Caroline Tapxure Lobo, 
Procuradora Municipal, Matrícula funcional nº 413029837 – 
Presidente; o servidor Arnald Pereira Braga, Procurador Municipal, 
Matrícula funcional nº 413033128 – 1º Membro; o servidor 
Alex Sandro Lima Batista, Analista Técnico-Administrativo, 
Matrícula funcional nº 171551 – 2º Membro; tendo como 
membros suplentes, servidores efetivos da Administração Pública 
Municipal, especialmente convocados quando necessário para dar 
cumprimento ao artigo precedente. 

Art. 3º DELIBErAr que os membros da Comissão poderão 
se reportar diretamente aos demais órgãos da Administração 
Pública em diligências necessárias à instrução processual. 

Art. 4º ESTABELECEr o prazo de 30 (trinta) dias para a 
conclusão dos Processos de Sindicância, prorrogável por igual 
período mediante justificativa. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Procuradora Geral do Município de Palmas, 
aos 23 dias do mês de novembro de 2018.

fernanda Cristina nogueira de Lima
Procuradora Geral do Município

sECRETARiA dE PLAnEJAMEnTo E 
dEsEnVoLViMEnTo HUMAno

PoRTARiA nº 513/GAB/sEPLAd, dE 22 dE noVEMBRo dE 2018

Dispõe sobre a homologação dos resultados 
da Avaliação Especial de Desempenho de 
servidores lotados na Secretaria Municipal da 
Saúde.

A SECrETárIA MUnICIPAL DE PLAnEJAMEnTo E 
DESEnVoLVIMEnTo HUMAno, no uso de suas atribuições, 
conferidas por meio do artigo nº 27 da Lei nº 2.299, de 30 de março 
de 2017, que dispõe sobre a reorganização Administrativa do 
Poder Executivo de Palmas, combinado com o ATo nº 393 - nM, 
de 06 de abril de 2018, publicado no Diário Oficial do Município nº 
1.973, de 06 de abril de 2018, e ainda, considerando o inciso III do 
art. 8º da Lei Complementar nº 46, de 27 de dezembro de 2001, 
na forma que especifica,

rESoLVE:

Art.1º Homologar os resultados da Avaliação Especial de 
Desempenho de servidores lotados na Secretaria Municipal da 
Saúde, aprovados na Avaliação Especial de Desempenho - Estágio 
Probatório, de acordo com a avaliação devidamente assinada pela 

Comissão Setorial instituída pela Portaria nº 216/GAB/SEPLAD, de 
05 de abril de 2018, publicada no DoM nº 1978, de 13 de abril de 
2018, conforme documento em anexo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 22 de novembro de 2018

Lillya Lima dos Santos
Diretora Interina de Gestão de Pessoas

fernanda rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e Desenvolvimento Humano

AnEXo À PorTArIA n° 513/GAB/SEPLAD, 
DE 22 DE noVEMBro DE  2018

2ª ETAPA
ITEM MATrÍCULA noME ADMISSÃo CArGo noTA

CEnTro DE SAUDE E CoMUnIDADE 403 SUL frAnCISCo JÚnIor

01 413030565 ELIAnA PErEIrA BrITo SoUZA CASTro 30/08/2017
TECnICo EM SAUDE 

ASSISTEnTE DE 
SErVICoS EM SAUDE

86,2

 
CEnTro DE SAUDE DA CoMUnIDADE BELA VISTA

02 413030572 LUCIAnA LEITE DE LIMA 05/09/2017 AGEnTE CoMUnITArIo 
DE SAUDE 98,8

5ª ETAPA
ITEM MATrÍCULA noME ADMISSÃo CArGo noTA

CEnTro DE SAUDE DA CoMUnIDADE EUGEnIo PInHEIro DA SILVA

01 413025991 BEATrIZ rABELLo DE CAMArGo nETA 09/03/2016 AnALISTA EM SAUDE 
MEDICo 97

CEnTro DE SAUDE DA CoMUnIDADE 1103 SUL SATILo ALVES DE SoUSA

02 413025886 DEBorA ArAUJo fErnAnDES MoUrA 29/02/2016 AnALISTA EM SAUDE 
PSICoLoGo 100

CEnTro DE SAUDE DA CoMUnIDADE MArIAZInHA roDrIGUES DA SILVA
03 413026373 EDELSon ALVES DE SoUZA 06/04/2016 MoTorISTA 96,2

CEnTro DE SAUDE DA CoMUnIDADE ALTo BonITo

04 413026371 fErnAnDA MEnEZES MASCArEnHAS 01/04/2016 AnALISTA EM SAUDE 
oDonToLoGo 73

6ª ETAPA
ITEM MATrÍCULA noME ADMISSÃo CArGo noTA

CEnTro DE SAUDE DA CoMUnIDADE TAQUArI

01 413023419 JESSICA KELLY SoUSA PErEIrA 30/04/2015 AnALISTA EM SAUDE 
EnfErMEIro 95,2

CEnTro DE SAUDE DA CoMUnIDADE WALTEr PErEIrA MorATo 

02 413023757 GLAUBErSon GIUVAnnUCCI PAPACoSTA 11/05/2015
AnALISTA EM SAUDE 

fArMACEUTICo/
BIoQUIMICo

92,6

CEnTro DE SAUDE DA CoMUnIDADE 603 norTE

03 413024122 BArBArA LorrAnE PInTo DE CErQUEIrA 
MoLLo 05/06/2015

TECnICo EM SAUDE 
TECnICo EM 

EnfErMAGEM
90,6

CEnTro DE SAUDE DA CoMUnIDADE noVo HorIZonTE

04 413023838 GLEICY oLIVEIrA DE AQUIno 19/05/2015
TECnICo EM SAUDE 

TECnICo EM 
EnfErMAGEM

82,6

CEnTro DE SAUDE DA CoMUnIDADE ProfESSorA ISABEL AULEr

05 413024626 ESTEfAnIA HoLAnDA CArVALHo 08/06/2015
TECnICo EM SAUDE 

- TECnICo EM 
EnfErMAGEM

99,2

UnIDADE DE PronTo ATEnDIMEnTo GErSon PIrES DE AGUIAr

06 413024386 CLEonE roDrIGUES DE SoUZA 12/06/2015
TECnICo EM SAUDE 

TECnICo EM 
EnfErMAGEM

82,2

CEnTrAL MUnICIPAL DE VACInA

07 413024567 GErIVALDo SILVA DE SoUZA 17/06/2015
TECnICo EM SAUDE 

TECnICo EM 
EnfErMAGEM

84,4

CEnTro DE SAUDE DA CoMUnIDADE TAQUArI

08 413024384 ALZEnIrA TAVArES DE LIMA 18/06/2015
TECnICo EM SAUDE 

TECnICo EM 
EnfErMAGEM

82,4

CEnTro DE SAUDE DA CoMUnIDADE 108 SUL

09 413024759 ALInA GonZELEZ ToSCAno VIAnnA 04/09/2015 AnALISTA EM SAUDE 
MEDICo 83,6

CEnTro DE SAUDE DA CoMUnIDADE 405 norTE

10 413024747 CLAUDErISE nErES DE BArroS oLIVEIrA 01/09/2015 AnALISTA EM SAUDE  
MEDICo 90,4

CEnTro DE SAUDE TAQUArALTo

11 413024760 JoSE DoS SAnToS nETo 10/09/2015 AnALISTA EM SAUDE  
MEDICo 95,2

SAMU - 192

12 413024750 BrUno BrHAIAn CoELHo 28/08/2015 AnALISTA EM SAUDE 
MEDICo 98,8

CEnTro DE ESPECIALIDADES oDonToLoGICAS

13 413024843 AnDErSon ABDo roDrIGUES 28/09/2015 AnALISTA EM SAUDE 
oDonToLoGo 97,6

GABInETE Do SECrETArIo

14 413024844 SELIZAnIA CorADo ArAUJo 01/10/2015
TECnICo EM SAUDE  

ASSISTEnTE DE 
SErVICoS EM SAUDE

100

Jane Ernesto da Silva -  Presidente da Comissão
ricardo de oliveira Lotze -  Membro da Comissão

Laudeci Lopes Maciel-   Membro da Comissão
Maria Deusilene Moura da Cruz -  Membro da Comissão

PoRTARiA nº 514/GAB/sEPLAd, dE 22 dE noVEMBRo dE 2018

Dispõe sobre a homologação dos resultados 
da Avaliação Especial de Desempenho de 
servidores lotados na Secretaria Municipal da 
Saúde, de acordo com a PorTArIA nº 479/
GAB/SEPLAD, DE 03 DE oUTUBro DE 2018, 
Publicada no DoMP nº 2097.

A SECrETárIA MUnICIPAL DE PLAnEJAMEnTo E 
DESEnVoLVIMEnTo HUMAno, no uso de suas atribuições, 



DIárIo ofICIAL Do MUnICÍPIo DE PALMAS nº 2.131 - SEGUnDA-fEIrA, 26 DE noVEMBro DE 2018 5

conferidas por meio do artigo nº 27 da Lei nº 2.299, de 30 de março 
de 2017, que dispõe sobre a reorganização Administrativa do 
Poder Executivo de Palmas, combinado com o ATo nº 393 - nM, 
de 06 de abril de 2018, publicado no Diário Oficial do Município nº 
1.973, de 06 de abril de 2018, e ainda, considerando o inciso III do 
art. 8º da Lei Complementar nº 46, de 27 de dezembro de 2001, 
na forma que especifica,

rESoLVE:

Art.1º Homologar os resultados da Avaliação Especial de 
Desempenho de servidores lotados na Secretaria Municipal da 
Saúde, aprovados na Avaliação Especial de Desempenho - Estágio 
Probatório, de acordo com a PorTArIA nº 479/GAB/SEPLAD, 
DE 03 DE oUTUBro DE 2018, Publicada no DoMP nº 2097, 
conforme relatório devidamente assinado pela Comissão Setorial 
instituída pela Portaria nº 216/GAB/SEPLAD, de 05 de abril de 2018, 
publicada no DoMP nº 1978, de 13 de abril de 2018, conforme 
documento em anexo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas,22 de novembro de 2018

Lillya Lima dos Santos
Diretora Interina de Gestão de Pessoas

fernanda rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e Desenvolvimento Humano

AnEXo À PorTArIA n° 514/GAB/SEPLAD, 
DE 22 DE noVEMBro DE  2018

1ª ETAPA
ITEM MATrICULA SErVIDorES ADMISSÃo CArGo noTA

01 413024451 YArA DAS CHAGAS LIMA SoUSA PIrES 24/06/2015 TECnICo EM SAUDE TECnICo EM EnfErMAGEM 97,6
2ª ETAPA

02 413024451 YArA DAS CHAGAS LIMA SoUSA PIrES 24/06/2015 TECnICo EM SAUDE TECnICo EM EnfErMAGEM 97,6
3ª ETAPA

03 413024451 JorDAnA MArIA AGUIAr MIrAnDA 23/06/2015 TECnICo EM SAUDE TECnICo EM EnfErMAGEM 85,4
04 413024451 YArA DAS CHAGAS LIMA SoUSA PIrES 24/06/2015 TECnICo EM SAUDE TECnICo EM EnfErMAGEM 97,6

05 413018340 MArCIAnE Do BonfIM CArDoSo 
PIrES DA ConCEICAo 25/08/2014 TECnICo EM LABorATorIo DE AnALISES CLInICAS 73

4ª ETAPA
06 413024451 JorDAnA MArIA AGUIAr MIrAnDA 23/06/2015 TECnICo EM SAUDE TECnICo EM EnfErMAGEM 92,4
07 413024451 YArA DAS CHAGAS LIMA SoUSA PIrES 24/06/2015 TECnICo EM SAUDE TECnICo EM EnfErMAGEM 97,6

08 413018340 MArCIAnE Do BonfIM CArDoSo 
PIrES DA ConCEICAo 25/08/2014 TECnICo EM LABorATorIo DE AnALISES CLInICAS 73

09 413024777 MorGAnA LEITE DE oLIVEIrA 14/09/2015 AnALISTA EM SAUDE oDonToLoGo 88,2
5ª ETAPA

10 413024451 YArA DAS CHAGAS LIMA SoUSA PIrES 24/06/2015 TECnICo EM SAUDE TECnICo EM EnfErMAGEM 97,6

11 413018340 MArCIAnE Do BonfIM CArDoSo 
PIrES DA ConCEICAo 25/08/2014 TECnICo EM LABorATorIo DE AnALISES CLInICAS 73

12 413019166 SArAH SILVA 29/09/2014 AGEnTE CoMUnITArIo DE SAUDE 94,6
13 413024777 MorGAnA LEITE DE oLIVEIrA 14/09/2015 AnALISTA EM SAUDE  oDonToLoGo 88,2

6ª ETAPA

14 413018340 MArCIAnE Do BonfIM CArDoSo 
PIrES DA ConCEICAo 25/08/2014 TECnICo EM LABorATorIo DE AnALISES CLInICAS 73

15 413020943 AnTonIA MArIA DE SoUSA SILVA 
MELoTo 30/12/2014 TECnICo EM SAUDE TECnICo EM EnfErMAGEM 81,4

Jane Ernesto da Silva -  Presidente da Comissão
ricardo de oliveira Lotze - Membro da Comissão

Laudeci Lopes Maciel - Membro da Comissão
Maria Deusilene Moura da Cruz -  Membro da Comissão

PoRTARiA nº 515/GAB/sEPLAd, dE 22 dE noVEMBRo dE 2018

Dispõe sobre a homologação do resultado 
da Avaliação Especial de Desempenho de 
servidor lotados na fundação Municipal de Meio 
Ambiente de Palmas.

A SECrETárIA MUnICIPAL DE PLAnEJAMEnTo E 
DESEnVoLVIMEnTo HUMAno, no uso de suas atribuições, 
conferidas por meio do artigo nº 27 da Lei nº 2.299, de 30 de março 
de 2017, que dispõe sobre a reorganização Administrativa do 
Poder Executivo de Palmas, combinado com o ATo nº 393 - nM, 
de 06 de abril de 2018, publicado no Diário Oficial do Município nº 
1.973, de 06 de abril de 2018, e ainda, considerando o inciso III do 
art. 8º da Lei Complementar nº 46, de 27 de dezembro de 2001, 
na forma que especifica,

rESoLVE:

Art.1º Homologar o resultado da Avaliação Especial 
de Desempenho de servidor lotado na fundação Municipal de 
Meio Ambiente de Palmas, aprovados na Avaliação Especial de 
Desempenho - Estágio Probatório, de acordo com a avaliação 

devidamente assinada pela comissão setorial instituída pela Portaria 
nº 113/GAB/SEPLAD, de 22 de fevereiro de 2018, publicada no 
DoMP nº 1945, de 23 de fevereiro de 2018, conforme documento 
em anexo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 22 de novembro de 2018.

Lillya Lima dos Santos
Diretora Interina de Gestão de Pessoas

fernanda rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e Desenvolvimento Humano

AnEXo À PorTArIA n° 515/GAB/SEPLAD, 
DE 22 DE noVEMBro DE 2018

5ª ETAPA

ITEM MATrICULA noME ADMISSÃo CArGo noTA

GErEnCIA DE MonITorAMEnTo AMBIEnTAL

01 413026359 BrUnA DE ALMEIDA 29/03/2016 AGEnTE DE ProTEÇÃo AMBIEnTAL 96,4

Jane Ernesto da Silva - Presidente da Comissão
rogério Silva rodrigues - Membro da Comissão

nilson Barbosa rego - Membro da Comissão

PoRTARiA nº 516/GAB/sEPLAd, dE 22 dE noVEMBRo dE 2018

Homologa o estágio probatório dos servidores 
nominados.

A SECrETárIA MUnICIPAL DE PLAnEJAMEnTo E 
DESEnVoLVIMEnTo HUMAno, no uso de suas atribuições, 
conferidas por meio do artigo nº 27 da Lei nº 2.299, de 30 de março 
de 2017, que dispõe sobre a reorganização Administrativa do 
Poder Executivo de Palmas, combinado com o ATo nº 393 - nM, 
de 06 de abril de 2018, publicado no Diário Oficial do Município nº 
1.973, de 06 de abril de 2018, e ainda, considerando o inciso III do 
art. 8º da Lei Complementar nº 46, de 27 de dezembro de 2001, 
na forma que especifica,

rESoLVE:

Art. 1º Homologar a conclusão do estágio probatório dos 
servidores nominados, conforme relatórios das avaliações especiais 
de desempenho apresentadas pela Comissão Setorial da Secretaria 
Municipal da Saúde, instituída pela Portaria nº 216/GAB/SEPLAD, 
de 05 de abril de 2018, publicada no DoMP nº 1978, de 13 de abril 
de 2018, observada a data de admissão e conclusão do período de 
estágio probatório, conforme documento em anexo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 22 de novembro de 2018.

Lillya Lima dos Santos
Diretora Interina de Gestão de Pessoas

fernanda rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e Desenvolvimento Humano

AnEXo À PorTArIA n° 516/GAB/SEPLAD, 
DE 22 DE noVEMBro DE 2018

ITEM MATrÍCULA noME ADMISSÃo CArGo A PArTIr DE
01 413023419 JESSICA KELLY SoUSA PErEIrA 30/04/2015 AnALISTA EM SAUDE EnfErMEIro 14/04/2018
02 413024759 ALInA GonZELEZ ToSCAno VIAnnA 04/09/2015 AnALISTA EM SAUDE MEDICo 19/08/2018

03 413024384 ALZEnIrA TAVArES DE LIMA 18/06/2015 TECnICo EM SAUDE TECnICo EM 
EnfErMAGEM 02/06/2018

04 413024843 AnDErSon ABDo roDrIGUES 28/09/2015 AnALISTA EM SAUDE oDonToLoGo 12/09/2018

05 413024122 BArBArA LorrAnE PInTo DE CErQUEIrA 
MoLLo 05/06/2015 TECnICo EM SAUDE TECnICo EM 

EnfErMAGEM 20/05/2018

06 413024750 BrUno BrHAIAn CoELHo 28/08/2015 AnALISTA EM SAUDE MEDICo 12/08/2018
07 413024747 CLAUDErISE nErES DE BArroS oLIVEIrA 01/09/2015 AnALISTA EM SAUDE MEDICo 16/08/2018

08 413024386 CLEonE roDrIGUES DE SoUZA 12/06/2015 TECnICo EM SAUDE TECnICo EM 
EnfErMAGEM 27/05/2018

09 413024626 ESTEfAnIA HoLAnDA CArVALHo 08/06/2015 TECnICo EM SAUDE TECnICo EM 
EnfErMAGEM 23/05/2018

10 413024567 GErIVALDo SILVA DE SoUZA 17/06/2015 TECnICo EM SAUDE TECnICo EM 
EnfErMAGEM 01/06/2018

11 413023757 GLAUBErSon GIUVAnnUCCI PAPACoSTA 11/05/2015 AnALISTA EM SAUDE fArMACEUTICo/
BIoQUIMICo 25/04/2018

12 413023838 GLEICY oLIVEIrA DE AQUIno 19/05/2015 TECnICo EM SAUDE TECnICo EM 
EnfErMAGEM 03/05/2018

13 413024760 JoSE DoS SAnToS nETo 10/09/2015 AnALISTA EM SAUDE MEDICo 25/08/2018

14 413024844 SELIZAnIA CorADo ArAUJo 01/10/2015 TECnICo EM SAUDE ASSISTEnTE DE 
SErVICoS EM SAUDE 15/09/2018
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PoRTARiA nº 517/GAB/sEPLAd, 
dE 22 dE noVEMBRo dE 2018.

A SECrETárIA MUnICIPAL DE PLAnEJAMEnTo E 
DESEnVoLVIMEnTo HUMAno, no uso de suas atribuições, 
conferidas por meio do artigo nº 27 da Lei nº 2.299, de 30 de 
março de 2017, que dispõe sobre a reorganização Administrativa 
do Poder Executivo de Palmas, Decreto nº 1.450, de 31 de agosto 
de 2017, combinado com o ATo nº 393 - nM, de 06 de abril de 
2018, publicado no Diário Oficial do Município nº 1.973, de 06 de 
abril de 2018,

rESoLVE:

Art. 1º Conceder o gozo de 29 (vinte e nove) dias de férias 
a servidora ELAnE fErnAnDES DE SoUZA PInHEIro, matrícula 
funcional nº 413026331, no período de 03/12/2018 a 31/12/2018, 
relativo ao período aquisitivo 2017/2018, interrompida pela Portaria 
nº 403/GAB/SEPLAD, de 30 de julho de 2018, publicada no Diário 
Oficial nº 2.052 de 31 de julho de 2018.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 22 de novembro de 2018.

Lillya Lima dos Santos
Diretora de Gestão de Pessoas

fernanda rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e Desenvolvimento Humano

inTEREssAdo: JosE HUMBERTo RiBEiRo noGUEiRA
nº Do ProCESSo: 73456/2018
MATrÍCULA: 413008809
CArGo: Professor - II 40 Horas
ÓrGÃo: Secretaria Municipal da Educação
fUnÇÃo DE orIGEM: Professor de Matemática
fUnÇÃo EM rEMAnEJo: Coordenador de Apoio

dEsPACHo dE REMAnEJAMEnTo nº 73456/2018/GAB/
sEPLAd
Considerando o Comunicado Médico do processo identificado 
acima e o ciente do(a) servidor(a), DEfIro o remanejamento de 
função em favor do (a) requerente. o remanejo se dará no período 
de 26/09/2018 a 24/11/2018.
oportunamente, ressaltamos da necessidade de se apresentar 
a cada 60 (sessenta) dias à JMoM para comprovação, mediante 
exame ou perícia médica de que se encontra nas mesmas 
condições ou não de quando ocorreu o remanejamento.

Palmas - To, 21 de novembro de 2018.

Lillya Lima dos Santos
Diretora de Gestão de Pessoas

fernanda rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e Desenvolvimento Humano

inTEREssAdo: MARiA LUCiVAniA FERnAndEs RodRiGUEs
nº Do ProCESSo: 73572/2018
MATrÍCULA: 313581
CArGo: Professor - III 40 Horas
ÓrGÃo: Secretaria Municipal da Educação
fUnÇÃo DE orIGEM: Professor de Inglês
fUnÇÃo EM rEMAnEJo: Técnico de Suporte Tecnológico

dEsPACHo dE REMAnEJAMEnTo nº 73572/2018/GAB/
sEPLAd
Considerando o Comunicado Médico do processo identificado 
acima e o ciente do(a) servidor(a), DEfIro o remanejamento de 
função em favor do (a) requerente. o remanejo se dará no período 
de 14/10/2018 a 12/12/2018.
oportunamente, ressaltamos da necessidade de se apresentar 
a cada 60 (sessenta) dias à JMoM para comprovação, mediante 
exame ou perícia médica de que se encontra nas mesmas 
condições ou não de quando ocorreu o remanejamento.

Palmas - To, 21 de novembro de 2018.

Lillya Lima dos Santos
Diretora de Gestão de Pessoas

fernanda rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e Desenvolvimento Humano

inTEREssAdo: EdnA BATisTA dE soUZA MoRAEs
nº Do ProCESSo: 73870/2018
MATrÍCULA: 2966531
CArGo: Agente Administrativo Educacional
ÓrGÃo: Secretaria Municipal da Educação
fUnÇÃo DE orIGEM: Merenda
fUnÇÃo EM rEMAnEJo: Técnico

dEsPACHo dE REMAnEJAMEnTo nº 73870/2018/GAB/
sEPLAd
Considerando o Comunicado Médico do processo identificado 
acima e o ciente do(a) servidor(a), DEfIro o remanejamento de 
função em favor do (a) requerente. o remanejo se dará no período 
de 21/10/2018 a 19/12/2018.
oportunamente, ressaltamos da necessidade de se apresentar 
a cada 60 (sessenta) dias à JMoM para comprovação, mediante 
exame ou perícia médica de que se encontra nas mesmas 
condições ou não de quando ocorreu o remanejamento.

Palmas - To, 21 de novembro de 2018.

Lillya Lima dos Santos
Diretora de Gestão de Pessoas

fernanda rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e Desenvolvimento Humano

inTEREssAdo: ELdA ALVEs dE ALMEidA dA siLVA
nº Do ProCESSo: 73871/2018
MATrÍCULA: 256051
CArGo: Auxiliar em Saúde - Auxiliar de Serviços Gerais
ÓrGÃo: Secretaria Municipal da Saúde
fUnÇÃo DE orIGEM: Auxiliar de Serviços Gerais
fUnÇÃo EM rEMAnEJo: Conforme comunicado médico, a 
critério da Gestão.

dEsPACHo dE REMAnEJAMEnTo nº 73871/2018/GAB/
sEPLAd
Considerando o Comunicado Médico do processo identificado 
acima e o ciente do(a) servidor(a), DEfIro o remanejamento de 
função em favor do (a) requerente. o remanejo se dará no período 
de 30/08/2018 a 28/10/2018.
oportunamente, ressaltamos da necessidade de se apresentar 
a cada 60 (sessenta) dias à JMoM para comprovação, mediante 
exame ou perícia médica de que se encontra nas mesmas 
condições ou não de quando ocorreu o remanejamento.

Palmas - To, 21 de novembro de 2018.

Lillya Lima dos Santos
Diretora de Gestão de Pessoas

fernanda rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e Desenvolvimento Humano

inTEREssAdo: JoELinA CiRQUEiRA dE MACEdo sAnTos
nº Do ProCESSo: 74199/2018
MATrÍCULA: 413004335
CArGo: Agente Administrativo Educacional
ÓrGÃo: Secretaria Municipal da Educação
fUnÇÃo DE orIGEM: Limpeza
fUnÇÃo EM rEMAnEJo: Cuidador

dEsPACHo dE REMAnEJAMEnTo nº 74199/2018/GAB/
sEPLAd
Considerando o Comunicado Médico do processo identificado 
acima e o ciente do(a) servidor(a), DEfIro o remanejamento de 
função em favor do (a) requerente. o remanejo se dará no período 
de 23/10/2018 a 21/12/2018.
oportunamente, ressaltamos da necessidade de se apresentar 
a cada 60 (sessenta) dias à JMoM para comprovação, mediante 
exame ou perícia médica de que se encontra nas mesmas 
condições ou não de quando ocorreu o remanejamento.

Palmas - To, 20 de novembro de 2018.

Lillya Lima dos Santos
Diretora de Gestão de Pessoas

fernanda rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e Desenvolvimento Humano
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inTEREssAdo: GiLZA ALVEs dA siLVA
nº Do ProCESSo: 74214/2018
MATrÍCULA: 297491
CArGo: Professor - II 40 Horas
ÓrGÃo: Secretaria Municipal da Educação
fUnÇÃo DE orIGEM: Professor de Séries Iniciais
fUnÇÃo EM rEMAnEJo: Coordenador de Programas de Projetos

dEsPACHo dE REMAnEJAMEnTo nº 74214/2018/GAB/
sEPLAd
Considerando o Comunicado Médico do processo identificado 
acima e o ciente do(a) servidor(a), DEfIro o remanejamento de 
função em favor do (a) requerente. o remanejo se dará no período 
de 26/10/2018 a 24/12/2018.
oportunamente, ressaltamos da necessidade de se apresentar 
a cada 60 (sessenta) dias à JMoM para comprovação, mediante 
exame ou perícia médica de que se encontra nas mesmas 
condições ou não de quando ocorreu o remanejamento.

Palmas - To, 21 de novembro de 2018.

Lillya Lima dos Santos
Diretora de Gestão de Pessoas

fernanda rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e Desenvolvimento Humano

inTEREssAdo: AnToniA ELBA CoELHo dE CARVALHo
nº Do ProCESSo: 74569/2018
MATrÍCULA: 979431
CArGo: Professor - III 40 Horas
ÓrGÃo: Secretaria Municipal da Educação
fUnÇÃo DE orIGEM: Professor de Séries Iniciais
fUnÇÃo EM rEMAnEJo: Auxiliar de Secretaria

dEsPACHo dE REMAnEJAMEnTo nº 74569/2018/GAB/
sEPLAd
Considerando o Comunicado Médico do processo identificado 
acima e o ciente do(a) servidor(a), DEfIro o remanejamento de 
função em favor do (a) requerente. o remanejo se dará no período 
de 22/10/2018 a 20/12/2018.
oportunamente, ressaltamos da necessidade de se apresentar 
a cada 60 (sessenta) dias à JMoM para comprovação, mediante 
exame ou perícia médica de que se encontra nas mesmas 
condições ou não de quando ocorreu o remanejamento.

Palmas - To, 21 de novembro de 2018.

Lillya Lima dos Santos
Diretora de Gestão de Pessoas

fernanda rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e Desenvolvimento Humano

inTEREssAdo: VALMELiA AiREs ALEnCAR
nº Do ProCESSo: 75366/2018
MATrÍCULA: 261491
CArGo: Agente Administrativo Educacional
ÓrGÃo: Secretaria Municipal da Educação
fUnÇÃo DE orIGEM: Limpeza
fUnÇÃo EM rEMAnEJo: Cuidador

dEsPACHo dE REMAnEJAMEnTo nº 75366/2018/GAB/
sEPLAd
Considerando o Comunicado Médico do processo identificado 
acima e o ciente do(a) servidor(a), DEfIro o remanejamento de 
função em favor do (a) requerente. o remanejo se dará no período 
de 07/10/2018 a 05/12/2018.
oportunamente, ressaltamos da necessidade de se apresentar 
a cada 60 (sessenta) dias à JMoM para comprovação, mediante 
exame ou perícia médica de que se encontra nas mesmas 
condições ou não de quando ocorreu o remanejamento.

Palmas - To, 21 de novembro de 2018.

Lillya Lima dos Santos
Diretora de Gestão de Pessoas

fernanda rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e Desenvolvimento Humano

inTEREssAdo: JULiAnA dA siLVA AMoRiM
nº Do ProCESSo: 76387/2018
MATrÍCULA: 379991
CArGo: Agente Administrativo Educacional
ÓrGÃo: Secretaria Municipal da Educação
fUnÇÃo DE orIGEM: Vigia diurno
fUnÇÃo EM rEMAnEJo: Cuidador

dEsPACHo dE REMAnEJAMEnTo nº 76387/2018/GAB/
sEPLAd
Considerando o Comunicado Médico do processo identificado 
acima e o ciente do(a) servidor(a), DEfIro o remanejamento de 
função em favor do (a) requerente. o remanejo se dará no período 
de 19/11/2018 a 17/01/2019.
oportunamente, ressaltamos da necessidade de se apresentar 
a cada 60 (sessenta) dias à JMoM para comprovação, mediante 
exame ou perícia médica de que se encontra nas mesmas 
condições ou não de quando ocorreu o remanejamento.

Palmas - To, 20 de novembro de 2018.

Lillya Lima dos Santos
Diretora de Gestão de Pessoas

fernanda rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e Desenvolvimento Humano

inTEREssAdo: EUsiMARiA CARdoso dE ARAÚJo
nº Do ProCESSo: 76740/2018
MATrÍCULA: 413011785
CArGo: Agente Administrativo Educacional
ÓrGÃo: Secretaria Municipal da Educação
fUnÇÃo DE orIGEM: Limpeza
fUnÇÃo EM rEMAnEJo: Cuidador

dEsPACHo dE REMAnEJAMEnTo nº 76740/2018/GAB/
sEPLAd
Considerando o Comunicado Médico do processo identificado 
acima e o ciente do(a) servidor(a), DEfIro o remanejamento de 
função em favor do (a) requerente. o remanejo se dará no período 
de 22/10/2018 a 20/12/2018.
oportunamente, ressaltamos da necessidade de se apresentar 
a cada 60 (sessenta) dias à JMoM para comprovação, mediante 
exame ou perícia médica de que se encontra nas mesmas 
condições ou não de quando ocorreu o remanejamento.

Palmas - To, 21 de novembro de 2018.

Lillya Lima dos Santos
Diretora de Gestão de Pessoas

fernanda rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e Desenvolvimento Humano

inTEREssAdo: EdinAMAR ALMEidA
nº Do ProCESSo: 77668/2018
MATrÍCULA: 1003231
CArGo: Professor – III 40 Horas
ÓrGÃo: Secretaria Municipal da Educação
fUnÇÃo DE orIGEM: orientador Educacional
fUnÇÃo EM rEMAnEJo: Auxiliar de Secretaria

dEsPACHo dE REMAnEJAMEnTo nº 77668/2018/GAB/
sEPLAd
Considerando o Comunicado Médico do processo identificado 
acima e o ciente do(a) servidor(a), DEfIro o remanejamento de 
função em favor do (a) requerente. o remanejo se dará no período 
de 03/10/2018 a 01/12/2018.
oportunamente, ressaltamos da necessidade de se apresentar 
a cada 60 (sessenta) dias à JMoM para comprovação, mediante 
exame ou perícia médica de que se encontra nas mesmas 
condições ou não de quando ocorreu o remanejamento.

Palmas - To, 20 de novembro de 2018.

Lillya Lima dos Santos
Diretora de Gestão de Pessoas

fernanda rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e Desenvolvimento Humano

inTEREssAdo: ALinE CAMiLLA RodRiGUEs dE FREiTAs 
soUsA
nº Do ProCESSo: 78325/2018
MATrÍCULA: 379641
CArGo: Professor - II 40 Horas
ÓrGÃo: Secretaria Municipal da Educação
fUnÇÃo DE orIGEM: Professor da Educação Infantil
fUnÇÃo EM rEMAnEJo: Técnico

dEsPACHo dE REMAnEJAMEnTo nº 78325/2018/GAB/
sEPLAd
Considerando o Comunicado Médico do processo identificado 
acima e o ciente do(a) servidor(a), DEfIro o remanejamento de 
função em favor do (a) requerente. o remanejo se dará no período 
de 17/11/2018 a 15/01/2019.
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oportunamente, ressaltamos da necessidade de se apresentar 
a cada 60 (sessenta) dias à JMoM para comprovação, mediante 
exame ou perícia médica de que se encontra nas mesmas 
condições ou não de quando ocorreu o remanejamento.

Palmas - To, 21 de novembro de 2018.

Lillya Lima dos Santos
Diretora de Gestão de Pessoas

fernanda rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e Desenvolvimento Humano

inTEREssAdo: dAYAnE FERREiRA BoRGE dos sAnTos
nº Do ProCESSo: 78369/2018
MATrÍCULA: 306891
CArGo: Agente Administrativo Educacional
ÓrGÃo: Secretaria Municipal da Educação
fUnÇÃo DE orIGEM: Limpeza
fUnÇÃo EM rEMAnEJo: Cuidador

dEsPACHo dE REMAnEJAMEnTo nº 78369/2018/GAB/
sEPLAd
Considerando o Comunicado Médico do processo identificado 
acima e o ciente do(a) servidor(a), DEfIro o remanejamento de 
função em favor do (a) requerente. o remanejo se dará no período 
de 19/11/2018 a 17/01/2019.
oportunamente, ressaltamos da necessidade de se apresentar 
a cada 60 (sessenta) dias à JMoM para comprovação, mediante 
exame ou perícia médica de que se encontra nas mesmas 
condições ou não de quando ocorreu o remanejamento.

Palmas - To, 20 de novembro de 2018.

Lillya Lima dos Santos
Diretora de Gestão de Pessoas

fernanda rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e Desenvolvimento Humano

inTEREssAdo: WELMA oLiVEiRA dE soUsA RosA
nº Do ProCESSo: 78799/2018
MATrÍCULA: 378491
CArGo: Professor – II 40 Horas
ÓrGÃo: Secretaria Municipal da Educação
fUnÇÃo DE orIGEM: Professor de Inglês
fUnÇÃo EM rEMAnEJo: Técnico

dEsPACHo dE REMAnEJAMEnTo nº 78799/2018/GAB/
sEPLAd
Considerando o Comunicado Médico do processo identificado 
acima e o ciente do(a) servidor(a), DEfIro o remanejamento de 
função em favor do (a) requerente. o remanejo se dará no período 
de 13/11/2018 a 10/01/2019.
oportunamente, ressaltamos da necessidade de se apresentar 
a cada 60 (sessenta) dias à JMoM para comprovação, mediante 
exame ou perícia médica de que se encontra nas mesmas 
condições ou não de quando ocorreu o remanejamento.

Palmas - To, 21 de novembro de 2018.

Lillya Lima dos Santos
Diretora de Gestão de Pessoas

fernanda rodrigues da Silva
Secretária de Planejamento e Desenvolvimento Humano

sECRETARiA dE FinAnçAs

PoRTARiA/GAB/sEFin nº 135/2018, 
dE 22 dE noVEMBRo dE 2018.

Designar o Secretário Executivo desta Pasta, 
competência para atribuições de Atos de 
Administração e de Expediente, entre outras 
disposições.

A SECrETárIA MUnICIPAL DE fInAnÇAS no uso de 
suas atribuições, conferidas por meio do Artigo 80, inciso IV, da Lei 
orgânica do Município de Palmas, combinado com a Lei 2.299 de 30 
de março de 2017, que dispõe sobre a reorganização administrativa 
do Poder Executivo do Município de Palmas. 

rESoLVE: 

Art. 1º ficam delegadas as seguintes atribuições ao 
servidor roGÉrIo rAMoS DE SoUZA, Secretário Executivo 
da Secretaria Municipal de finanças, no período de 26 a 28 de 
novembro de 2018.

I – Assinar:

a) Atos referentes a Contratos, Termos Aditivos de Prazo 
e Valor, Portarias, Retificações, Notas de Empenhos e Notas de 
Liquidações; 

b) Informações e correções de dados funcionais, financeiros, 
orçamentários;

c) Cartas de férias dos servidores desta Pasta;

d) Despachos de encaminhamento de processos aos 
diversos órgãos da Administração Direta e Indireta do Poder 
Executivo Municipal; 

e) Declaração de exercício dos servidores desta Pasta.

II – Decisão:

a) nos processos de restituição tributários, inclusive nos 
casos de compensação financeira ou estorno contábil.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, 

Gabinete da Secretária Municipal de finanças, aos 22 dias 
do mês de novembro de 2018.

Véra Lúcia Thoma Isomura
Secretário Municipal de finanças

DIRETORIA DA JUNTA DE RECURSOS FISCAIS

ACÓRdão nº: 274/2018

ProCESSo nº: 2018010666
rECorrEnTE: fAZEnDA PÚBLICA MUnICIPAL.
rECorrIDA: frEITAS & VALCArI LTDA.
ASSUnTo: Auto de Infração 15461

EMEnTA: Processo administrativo que versa sobre lançamento 
de crédito tributário. 
recolheu a menor o Imposto Sobre Serviços de Qualquer natureza 
– ISS, devido em razão das atividades prestacionais previstas 
no item 8.01 da lista de serviços tributáveis constante no Anexo 
II da LC nº 285/2013. Auto de Infração n.º 15461, período de 
janeiro a dezembro de 2016, no valor originário de r$ 17.542,44. 
Impugnado. Julgado em Primeira Instância pela anulação do Auto 
de Infração e pela realização de nova fiscalização. Recurso de 
ofício. A representação fazendária opinou pela manutenção da 
decisão prolatada em Primeira Instância. Em sessão de julgamento 
realizada em 20/11/2018 o representante da Empresa não esteve 
presente. o julgamento foi proferido à unanimidade de votos pela 
anulação do Auto de Infração e pela realização de nova fiscalização.
ACÓrDÃo: Visto, relatado e discutido o processo administrativo nº 
2018010666 em nome de frEITAS & VALCArI LTDA., acordaram 
os conselheiros da Câmara Tributária da Junta de recursos fiscais 
da Prefeitura de Palmas, pela anulação do Auto de Infração e pela 
realização de nova fiscalização.

Palmas To, 22 de novembro de 2018.

Lindolfo Campelo da Luz Júnior
Presidente da Junta de recursos fiscais

Maria Virgínia C. de Almeida
Conselheira relatora

ACÓRdão nº: 275/2018

ProCESSo nº: 2018010667
rECorrEnTE: fAZEnDA PÚBLICA MUnICIPAL.
rECorrIDA: frEITAS & VALCArI LTDA.
ASSUnTo: Auto de Infração 15462
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EMEnTA: Processo administrativo que versa sobre lançamento 
de crédito tributário. 
recolheu a menor o Imposto Sobre Serviços de Qualquer natureza 
– ISS, devido em razão das atividades prestacionais previstas 
no item 8.01 da lista de serviços tributáveis constante no Anexo 
II da LC nº 285/2013. Auto de Infração n.º 15462, período de 
janeiro a dezembro de 2017, no valor originário de r$ 19.187,28. 
Impugnado. Julgado em Primeira Instância pela anulação do Auto 
de Infração e pela realização de nova fiscalização. Recurso de 
ofício. A representação fazendária opinou pela manutenção da 
decisão prolatada em Primeira Instância. Em sessão de julgamento 
realizada em 20/11/2018 o representante da Empresa não esteve 
presente. o julgamento foi proferido à unanimidade de votos pela 
anulação do Auto de Infração e pela realização de nova fiscalização.
ACÓrDÃo: Visto, relatado e discutido o processo administrativo nº 
2018010667 em nome de frEITAS & VALCArI LTDA., acordaram 
os conselheiros da Câmara Tributária da Junta de recursos fiscais 
da Prefeitura de Palmas, pela anulação do Auto de Infração e pela 
realização de nova fiscalização.

Palmas To, 22 de novembro de 2018.

Lindolfo Campelo da Luz Júnior
Presidente da Junta de recursos fiscais

Maria Virgínia C. de Almeida
Conselheira relatora

ACÓRdão nº: 276/2018

ProCESSo nº: 2018010669
rECorrEnTE: fAZEnDA PÚBLICA MUnICIPAL.
rECorrIDA: frEITAS & VALCArI LTDA.
ASSUnTo: Auto de Infração 15467

EMEnTA: Processo administrativo que versa sobre lançamento 
de crédito tributário. 
recolheu a menor o Imposto Sobre Serviços de Qualquer natureza 
– ISS, devido em razão das atividades prestacionais previstas no 
item 8.01 da lista de serviços tributáveis constante nos Anexos I 
e II da LC nº 285/2013. Auto de Infração n.º 15467, período de 
janeiro a dezembro de 2014, no valor originário de r$ 7.929,16. 
Impugnado. Julgado em Primeira Instância pela anulação do Auto 
de Infração e pela realização de nova fiscalização. Recurso de 
ofício. A representação fazendária opinou pela manutenção da 
decisão prolatada em Primeira Instância. Em sessão de julgamento 
realizada em 20/11/2018 o representante da Empresa não esteve 
presente. o julgamento foi proferido à unanimidade de votos pela 
anulação do Auto de Infração e pela realização de nova fiscalização.
ACÓrDÃo: Visto, relatado e discutido o processo administrativo nº 
2018010669 em nome de frEITAS & VALCArI LTDA., acordaram 
os conselheiros da Câmara Tributária da Junta de recursos fiscais 
da Prefeitura de Palmas, pela anulação do Auto de Infração e pela 
realização de nova fiscalização.

Palmas To, 22 de novembro de 2018.

Lindolfo Campelo da Luz Júnior
Presidente da Junta de recursos fiscais

Maria Virgínia C. de Almeida
Conselheira relatora

ACÓRdão nº: 277/2018

ProCESSo nº: 2018010670
rECorrEnTE: fAZEnDA PÚBLICA MUnICIPAL.
rECorrIDA: frEITAS & VALCArI LTDA.
ASSUnTo: Auto de Infração 15468

EMEnTA: Processo administrativo que versa sobre lançamento 
de crédito tributário. 
recolheu a menor o Imposto Sobre Serviços de Qualquer natureza 
– ISS, devido em razão das atividades prestacionais previstas 
no item 8.01 da lista de serviços tributáveis constante no Anexo 
II da LC nº 285/2013. Auto de Infração n.º 15468, período de 
janeiro a dezembro de 2015, no valor originário de r$ 6.630,58. 
Impugnado. Julgado em Primeira Instância pela anulação do Auto 
de Infração e pela realização de nova fiscalização. Recurso de 
ofício. A representação fazendária opinou pela manutenção da 
decisão prolatada em Primeira Instância. Em sessão de julgamento 

realizada em 20/11/2018 o representante da Empresa não esteve 
presente. o julgamento foi proferido à unanimidade de votos pela 
anulação do Auto de Infração e pela realização de nova fiscalização.
ACÓrDÃo: Visto, relatado e discutido o processo administrativo nº 
2018010670 em nome de frEITAS & VALCArI LTDA., acordaram 
os conselheiros da Câmara Tributária da Junta de recursos fiscais 
da Prefeitura de Palmas, pela anulação do Auto de Infração e pela 
realização de nova fiscalização.

Palmas To, 22 de novembro de 2018.

Lindolfo Campelo da Luz Júnior
Presidente da Junta de recursos fiscais

Maria Virgínia C. de Almeida
Conselheira relatora

ACÓRdão nº: 278/2018

ProCESSo nº: 2018010671
rECorrEnTE: fAZEnDA PÚBLICA MUnICIPAL.
rECorrIDA: frEITAS & VALCArI LTDA.
ASSUnTo: Auto de Infração 15469

EMEnTA: Processo administrativo que versa sobre lançamento 
de crédito tributário. 
recolheu a menor o Imposto Sobre Serviços de Qualquer natureza 
– ISS, devido em razão das atividades prestacionais previstas 
no item 8.01 da lista de serviços tributáveis constante no Anexo 
II da LC nº 285/2013. Auto de Infração n.º 15469, período de 
janeiro a dezembro de 2016, no valor originário de r$ 11.008,40. 
Impugnado. Julgado em Primeira Instância pela anulação do Auto 
de Infração e pela realização de nova fiscalização. Recurso de 
ofício. A representação fazendária opinou pela manutenção da 
decisão prolatada em Primeira Instância. Em sessão de julgamento 
realizada em 20/11/2018 o representante da Empresa não esteve 
presente. o julgamento foi proferido à unanimidade de votos pela 
anulação do Auto de Infração e pela realização de nova fiscalização.
ACÓrDÃo: Visto, relatado e discutido o processo administrativo nº 
2018010671 em nome de frEITAS & VALCArI LTDA., acordaram 
os conselheiros da Câmara Tributária da Junta de recursos fiscais 
da Prefeitura de Palmas, pela anulação do Auto de Infração e pela 
realização de nova fiscalização.

Palmas To, 22 de novembro de 2018.

Lindolfo Campelo da Luz Júnior
Presidente da Junta de recursos fiscais

Maria Virgínia C. de Almeida
Conselheira relatora

ACÓRdão nº: 279/2018

ProCESSo nº: 2018010672
rECorrEnTE: fAZEnDA PÚBLICA MUnICIPAL.
rECorrIDA: frEITAS & VALCArI LTDA.
ASSUnTo: Auto de Infração 15470

EMEnTA: Processo administrativo que versa sobre lançamento 
de crédito tributário. 
recolheu a menor o Imposto Sobre Serviços de Qualquer natureza 
– ISS, devido em razão das atividades prestacionais previstas 
no item 8.01 da lista de serviços tributáveis constante no Anexo 
II da LC nº 285/2013. Auto de Infração n.º 15470, período de 
janeiro a dezembro de 2017, no valor originário de r$ 8.621,76. 
Impugnado. Julgado em Primeira Instância pela anulação do Auto 
de Infração e pela realização de nova fiscalização. Recurso de 
ofício. A representação fazendária opinou pela manutenção da 
decisão prolatada em Primeira Instância. Em sessão de julgamento 
realizada em 20/11/2018 o representante da Empresa não esteve 
presente. o julgamento foi proferido à unanimidade de votos pela 
anulação do Auto de Infração e pela realização de nova fiscalização.
ACÓrDÃo: Visto, relatado e discutido o processo administrativo nº 
2018010672 em nome de frEITAS & VALCArI LTDA., acordaram 
os conselheiros da Câmara Tributária da Junta de recursos fiscais 
da Prefeitura de Palmas, pela anulação do Auto de Infração e pela 
realização de nova fiscalização.

Palmas To, 22 de novembro de 2018.

Lindolfo Campelo da Luz Júnior
Presidente da Junta de recursos fiscais

Maria Virgínia C. de Almeida
Conselheira relatora



DIárIo ofICIAL Do MUnICÍPIo DE PALMAS nº 2.131 - SEGUnDA-fEIrA, 26 DE noVEMBro DE 201810

ACÓRdão nº: 280/2018

ProCESSo nº: 2017073507
rECorrEnTE: BAnCo TrIÂnGULo S/A.
rECorrIDA: fAZEnDA PÚBLICA MUnICIPAL.
ASSUNTO: Notificação de Lançamento 4746

EMEnTA: Processo administrativo que versa sobre lançamento 
de crédito tributário. 
Lançamento da diferença do Imposto sobre Propriedade Predial e 
Territorial Urbana – IPTU, tendo em vista o pagamento a menor, 
de acordo como artigo 43 da LC 10/2005, devido em razão da 
propriedade, o domínio útil ou a posse, inclusive na hipótese 
do artigo 130 do Código Tributário nacional. notificação de 
Lançamento n.º 4746, período de janeiro de 2012, no valor originário 
de r$ 1.627,32. Pedido revisional. A representação fazendária 
opinou pela manutenção da Notificação de Lançamento, acrescida 
de atualização e pela inaplicabilidade de multa punitiva, até a data 
do vencimento da obrigação. Em sessão de julgamento realizada 
em 20/11/2018 o Representante da Notificada não esteve presente. 
o julgamento foi proferido à unanimidade de votos pela manutenção 
integral da Notificação de Lançamento, a ser somente atualizada, 
até a data de vencimento da obrigação.
ACÓrDÃo: Visto, relatado e discutido o processo administrativo nº 
2017073507 em nome de BAnCo TrIÂnGULo S/A., acordaram os 
conselheiros da Câmara Tributária da Junta de recursos fiscais da 
Prefeitura de Palmas, pela manutenção integral da Notificação de 
Lançamento, no valor de r$ 1.627,32 (um mil, seiscentos e vinte 
e sete reais e trinta e dois centavos). Valor este a ser acrescido 
somente de atualização, até a data de vencimento da obrigação.

Palmas To, 22 de novembro de 2018.

Lindolfo Campelo da Luz Júnior
Presidente da Junta de recursos fiscais

Vanessa Carvalho flores Silva
Conselheira relatora

ACÓRdão nº: 281/2018

ProCESSo nº: 2017073510
rECorrEnTE: BAnCo TrIÂnGULo S/A.
rECorrIDA: fAZEnDA PÚBLICA MUnICIPAL.
ASSUNTO: Notificação de Lançamento 4748

EMEnTA: Processo administrativo que versa sobre lançamento 
de crédito tributário. 
Lançamento da diferença do Imposto sobre Propriedade Predial e 
Territorial Urbana – IPTU, tendo em vista o pagamento a menor, 
de acordo como artigo 43 da LC 10/2005, devido em razão da 
propriedade, o domínio útil ou a posse, inclusive na hipótese 
do artigo 130 do Código Tributário nacional. notificação de 
Lançamento n.º 4748, período de janeiro de 2012, no valor originário 
de r$ 1.500,00. Pedido revisional. A representação fazendária 
opinou pela manutenção da Notificação de Lançamento, acrescida 
de atualização e pela inaplicabilidade de multa punitiva, até a data 
do vencimento da obrigação. Em sessão de julgamento realizada 
em 20/11/2018 o Representante da Notificada não esteve presente. 
o julgamento foi proferido à unanimidade de votos pela manutenção 
integral da Notificação de Lançamento, a ser somente atualizada, 
até a data de vencimento da obrigação.
ACÓrDÃo: Visto, relatado e discutido o processo administrativo nº 
2017073510 em nome de BAnCo TrIÂnGULo S/A., acordaram os 
conselheiros da Câmara Tributária da Junta de recursos fiscais da 
Prefeitura de Palmas, pela manutenção integral da Notificação de 
Lançamento, no valor de r$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais). 
Valor este a ser acrescido somente de atualização, até a data de 
vencimento da obrigação.

Palmas To, 22 de novembro de 2018.

Lindolfo Campelo da Luz Júnior
Presidente da Junta de recursos fiscais

Vanessa Carvalho flores Silva
Conselheira relatora

sECRETARiA dE inFRAEsTRUTURA 
E sERViços PÚBLiCos

PoRTARiA nº 154/2018/sEisP, 
dE 20 dE noVEMBRo dE 2018.

o SECrETárIo MUnICIPAL DE InfrAESTrUTUrA E 
SErVIÇoS PÚBLICoS, de Palmas-To, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pelo Ato nº 637 - nM, de 10 de julho de 2018, 
e pelo artigo 80, inciso IV, da Lei orgânica do Município c/c a Lei 
Municipal nº 2.299, de 30 de março de 2017 e com a Lei Municipal 
nº 2.343, de 4 de outubro de 2017, em conformidade com o art. 
67 da Lei federal nº 8.666/93 de 21/06/93, com as Instruções 
normativas do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins nº 
02/2008, de 07/05/2008 e 001/10, de 24/02/10, e com o art. 39 do 
Decreto Municipal nº 1.031, de 29 de maio de 2015.

rESoLVE:

Art. 1º DESIGnAr os servidores abaixo com o encargo 
de fiscal e Suplente referente ao ConTrATo nº 123/2018, 
firmado com a empresa Leite & Lima LTDA - ME, inscrita no CNPJ 
nº 19.827.650/0001-33, referente ao Processo nº 2018017913, 
que tem por objeto a prestação de serviços para dedetização 
e controle de pragas e vetores, desinsetização e desratização 
das áreas internas e externas da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Serviços Públicos e anexo da Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento rural. 

SErVIDor noME MATrÍCULA
TITULAr Germano Pereira Araújo 413031489

SUPLEnTE Adriana Tavares Guimarães 298541

Art. 2º São atribuições do fiscal de Contrato, na sua 
ausência respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais, instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente prestados, 
mediante relatório consolidado para posterior pagamento;

VI - observar a execução do contrato dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência de 
prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência 
de 30 (trinta) dias do final da vigência. 

Art. 3º nos impedimentos do fiscal seu Suplente possuirá 
das mesmas prerrogativas.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir do dia 14 de setembro 
de 2018.

GABInETE Do SECrETárIo MUnICIPAL DE 
InfrAESTrUTUrA E SErVIÇoS PÚBLICoS, aos 20 dias do 
mês de novembro de 2018.

AnTonIo TrABULSI SoBrInHo
Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos



DIárIo ofICIAL Do MUnICÍPIo DE PALMAS nº 2.131 - SEGUnDA-fEIrA, 26 DE noVEMBro DE 2018 11

EXTRATo dE TERMo AdiTiVo dE RERRATiFiCAção nº 05 
Ao ConTRATo dE PREsTAção dE sERViços nº 056/2014

ProCESSo nº: 2013033882.
ESPÉCIE: Termo aditivo de prazo.
oBJETo: Prestação de serviço de locação de 01 (um) caminhão 
(munck) para manutenção da rede de iluminação pública no 
Município de Palmas-To, nas condições e especificações 
constantes no Processo nº 2013033882.
ADITAMEnTo: As partes contratantes lavram o presente Termo, 
por mútuo entendimento, para ficar consignado à prorrogação de 
prazo por mais 05 (cinco) meses, a contar do vencimento, tendo 
vigência até a data de 14 (quatorze) de abril de 2019.
VIGÊnCIA: 05 (cinco) meses.
BASE LEGAL: Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
alterações posteriores, e no processo nº 2013033882.
SIGnATárIoS: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos por seu representante legal o senhor Antonio Trabulsi 
Sobrinho, rG nº 1.382.245 SSP/To e CPf 288.332.953-20, bem 
como da empresa rSn Logística - Locação e Serviços de Máquinas 
e Equipamentos LTDA, inscrita no CnPJ nº 02.340.985/0001-20, 
por meio de seu representante legal o senhor rodrigo Siqueira 
nogueira, rG n°1.480.162 SSP/Go e CPf nº 587.922.791-04. 
DATA DA ASSInATUrA: 14 de novembro de 2018.

sECRETARiA dA EdUCAção

UNIDADES EDUCACIONAIS

ERRATA

A ACE da Escola Municipal Eurídice ferreira de Mello, através da 
Presidente da Comissão de Permanente de Licitação, torna público 
que no resultado de Licitação da Carta-Convite nº 001/2018, de 
aquisição de material de limpeza de cozinha e de higiene, publicado 
no Diário Oficial do Município de Palmas 2.070, de 24 agosto de 
2018, pág. 13.

onde se lê: 
rEAL DISTrIBUIDorA EIrELI – ME, com o valor total de r$ 
7.411,12 (Sete mil quatrocentos e onze reais e doze centavos).
PAULISTA InDÚSTrIA E CoMErCIo DE ALIMEnToS LTDA – ME, 
com o valor total de r$ 8.964,90 (oito mil novecentos e sessenta 
e quatro reais e noventa centavos).

Leia-se:
rEAL DISTrIBUIDorA EIrELI – ME, com o valor total de r$ 
7.410,86 (Sete mil quatrocentos e dez reais e oitenta e seis 
centavos).
PAULISTA InDÚSTrIA E CoMErCIo DE ALIMEnToS LTDA – ME, 
com o valor total de r$ 8.420,40 (oito mil quatrocentos e vinte reais 
e quarenta centavos).

Palmas/To, 24 de novembro de 2018.

Dayane Chaves noleto
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

ERRATA

A ACE da Escola Municipal Eurídice ferreira de Mello, através 
da Presidente da Comissão de Permanente de Licitação, torna 
público que nos Extratos dos Contratos nº 013, 014 e 015/2018, da 
Carta-Convite n° 001/2018, de aquisição de material de limpeza de 
cozinha e de higiene, publicado no Diário Oficial do Município de 
Palmas 2.074 de 30 de agosto de 2018, pág.06 e 07:

onde se lê: 
VALor ToTAL: r$ 9.800,00 (nove mil e oitocentos reais).
VALor ToTAL: r$ 6.286,26 (Seis mil duzentos e oitenta e seis 
reais e vinte seis centavos).
VALor ToTAL: r$ 2.425,70 (Dois mil quatrocentos e vinte cinco 
reais e setenta centavos).

Leia-se:
VALor ToTAL: r$ 8.420,40 (oito mil quatrocentos e vinte reais 
e quarenta centavos).
VALor ToTAL: r$ 7.410,86 (Sete mil quatrocentos e dez reais e 
oitenta e seis centavos).

VALor ToTAL: r$ 2.932,70 (Dois mil novecentos e trinta e dois 
reais e setenta centavos).

Palmas/To, 24 de novembro de 2018.

Dayane Chaves noleto
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

REsULTdAdo dE LiCiTAção – 
CARTA-ConViTE nº 002/2018

A Comissão Permanente de Licitação da ACE da Escola 
Municipal Maria Júlia Amorim Soares rodrigues, torna público, 
para conhecimento de interessados, que as empresas PrAPEL 
CoMÉrCIo ATACADISTA LTDA, com o valor total de r$ 
5.896,40 (Cinco mil oitocentos e noventa e seis reais e quarenta 
centavos); PAPELArIA IDEAL EIrELI - ME, com o valor total de 
r$ 2.975,00 (Dois mil novecentos e setenta e cinco reais); rEAL 
DISTrIBUIDorA EIrELI - ME, com o valor total de r$ 445,75 
(Quatrocentos e quarenta e cinco reais e setenta e cinco centavos) 
e MAJU CoMErCIAL EIrELI – ME, com o valor total de r$ 
5.704,11 (Cinco mil setecentos e quatro reais e onze centavos), 
foram julgadas vencedoras do Processo nº 2018017305, tendo 
como objeto a aquisição de materiais de expediente.

Palmas/To, 24 de novembro de 2018.

Antonio Campos da Silva
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

REsULTAdo dE LiCiTAção – 
CARTA-ConViTE n° 003/2018

A Comissão Permanente de Licitação da ACE da Escola Municipal 
Benedita Galvão, torna público, para conhecimento de interessados 
que as empresas BrISA CorP EIrELI – EPP, com o valor total 
de r$ 13.439,50 (Treze mil quatrocentos e trinta e nove reais e 
cinquenta centavos); WS SUPErMErCADoS EIrELI – ME, com 
o valor total de r$ 1.356,00 (Hum mil trezentos e cinquenta e seis 
reais); PAULISTA InDÚSTrIA E CoMErCIo DE ALIMEnToS 
LTDA – ME, com o valor total de r$ 6.080,30 (Seis mil oitenta 
reais e trinta centavos) e ToDo DIA MInI MErCADo EIrELI – 
ME, com o valor total de r$ 1.900,92 (Hum mil novecentos reais 
e noventa e dois centavos), foram julgadas com vencedoras do 
Processo nº 2018026617, tendo como objeto a aquisição de 
gêneros alimentícios.

Palmas/To, 24 de novembro de 2018.

rosa Maria da Cruz
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

REsULTAdo dE CHAMAdA PÚBLiCA nº 001/2018

A Comissão de Chamada Pública da ACCEI do Centro Municipal de 
Educação Infantil Cantinho feliz, torna público, para conhecimento 
de interessados, que a Associação e/ou Agricultor (a) GrUPo 
InforMAL: CLAUDIA MArIA DoS SAnToS E CIro DoS 
SAnToS MorAIS, com o valor total de r$ 4.048,20 (Quatro mil 
e quarenta e oito reais e vinte centavos) e TErEZInHA rIBEIro 
DA SILVA, com o valor total de r$ 2.114,60 (Dois mil cento e 
quatorze reais e sessenta centavos), foram julgados vencedores do 
Processo nº 2018024725, para aquisição de gêneros alimentícios 
provenientes da agricultura familiar.

Palmas/To, 24 de novembro de 2018.

Maria Edivângela da Silva 
Presidente da Comissão de Chamada Pública

REsULTAdo dA CHAMAdA PÚBLiCA nº 001/2018

A Comissão de Chamada Pública da ACE da Escola Municipal 
Thiago Barbosa, torna público, para conhecimento de interessados 
que a Associação e/ou Agricultor (a) ASSoCIAÇÃo DoS 
ProDUTorES rUrAIS DA AGrICULTUrA fAMILIAr Do 
EnTorno DE PALMAS/To - APrAfEP, com o valor total de 
r$ 45.670,50 (Quarenta e cinco mil seiscentos e setenta reais e 
cinquenta centavos) e AnTÔnIo CÍCEro SIQUEIrA DA SILVA 
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nETo, com o valor total de r$ 18.326,25 (Dezoito mil e trezentos 
e vinte e seis reais e vinte e cinco centavos), foram julgados como 
vencedores do Processo nº 2018029073, tendo como objeto a 
aquisição de gêneros alimentícios provenientes da agricultura 
familiar. 

Palmas/To, 24 de novembro de 2018.

othon Carlos de Almeida Pinheiro
Presidente da Comissão de Chamada Pública

sECRETARiA dA sAÚdE

PoRTARiA dET n° 1036/sEMUs/GAB/AssEJUR, 
dE 26 dE noVEMBRo dE 2018

Designação de servidor para atuar em 
substituição, como membro da Comissão 
Especial de Sindicância, para conclusão dos 
trabalhos relativos ao Processo Sindicante n° 
2018007773.

o SECrETárIo MUnICIPAL DA SAÚDE de Palmas-To,  
no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 80, Inciso IV, 
da Lei orgânica do Município de Palmas, Considerando os termos 
do disposto com os artigos 172 e 174 da Lei Complementar 008/99, 
e as informações contidas nos autos do processo n° 2018007773.

rESoLVE:

Art. 1º Designar a servidora Bruna ferreira da Silva, 
matrícula funcional nº 413018285, para atuar como secretária na 
Comissão Especial de Sindicância nos trabalhos de conclusão do 
Processo de Sindicância n° 2018007773 instaurado pela Portaria 
DET n° 250/SEMUS/ASSEJUr, de 08 de Março de 2018 e Portaria 
DSG n° 753/SEMUS/GAB/ASSEJUr, de 21 de Agosto de 2018, 
em substituição à servidora: Elisabete de fátima Calvo Manzano, 
matrícula funcional nº 155761.

Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação retroagindo seus efeitos a 23 de novembro de 2018.

GABInETE Do SECrETárIo DA SAÚDE, aos 26 dias do 
mês de novembro de 2018.

DAnIEL BorInI ZEMUnEr
Secretário de Saúde

PoRTARiA dsG n° 1037/sEMUs/GAB/AssEJUR, 
dE 26 dE noVEMBRo dE 2018

Designação de servidor para atuar em 
substituição, como membro da Comissão 
Especial de Sindicância, para conclusão dos 
trabalhos relativos ao Processo Sindicante n° 
2018009129.

o SECrETárIo MUnICIPAL DA SAÚDE de Palmas-To 
no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 80, Inciso IV, 
da Lei orgânica do Município de Palmas, Considerando os termos 
do disposto com os artigos 172 e 174 da Lei Complementar 008/99, 
e as informações contidas nos autos do processo n° 2018009129.

rESoLVE:

Art. 1º Designar a servidora Bruna ferreira da Silva, 
matrícula funcional nº 413018285, para atuar como secretária na 
Comissão Especial de Sindicância nos trabalhos de conclusão do 
Processo de Sindicância n° 2018009129 instaurado pela Portaria 
DET n° 308/SEMUS/ASSEJUr, de 26 de Março de 2018 e Portaria 
DSG n° 749/SEMUS/GAB/ASSEJUr, de 21 de Agosto de 2018, 
em substituição à servidora: Elisabete de fátima Calvo Manzano, 
matrícula funcional nº 155761.

Art. 2°- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação retroagindo seus efeitos a 23 de novembro de 2018.

GABInETE Do SECrETárIo DA SAÚDE, aos 26 dias do 
mês de novembro de 2018.

DAnIEL BorInI ZEMUnEr
Secretário de Saúde

sECRETARiA dE dEs. URBAno, 
REGULARiZAção FUndiÁRiA E 
sERV. REGionAis

PoRTARiA/sEdURF/nº 303, dE 08 dE noVEMBRo dE 2018.

Aprova o remembramento dos Lotes abaixo 
relacionados, nos termos que especifica.

o SECrETárIo MUnICIPAL DE DESEnVoLVIMEnTo 
UrBAno, rEGULArIZAÇÃo fUnDIárIA E SErVIÇoS 
rEGIonAIS, no uso da atribuição que lhe confere o art. 80, inciso 
IV da Lei orgânica do Município, art. 1º, inciso II, do Decreto nº 
349, de 30 de dezembro de 2005, combinado com a Lei nº 486, de 
6 de janeiro de 1994 e Lei federal nº 6.766/79 e suas alterações.

rESoLVE:

Art. 1º Aprovar o remembramento do LoTE 04, situado 
à Alameda 07, Conjunto Qr 06, da quadra ArSE 41, com área 
de 453,75m² e LoTE 06, situado à Alameda 07, Conjunto Qr 
06, da quadra ArSE 41, com área de 453,75m², cuja situação 
resultante terá a seguinte denominação: LoTE 04-A, situado à 
Alameda 07, Conjunto Qr 06, da quadra ArSE 41, com área de 
907,50m², objeto do processo 72947/2018, instruído conforme 
Parecer nº 285/2018-GoU exarado pelo Arquiteto flávio José 
de Melo Moura Vale e pelo Superintendente de Desenvolvimento 
Urbano Enéas Martins da Silva, vez que o respectivo Projeto 
Urbanístico e o Memorial Descritivo atendem aos requisitos da 
legislação em vigor.

Parágrafo Único. o interessado deverá submeter o projeto 
ora aprovado ao registro imobiliário, no prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias, sob pena de caducidade do mesmo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

roberto Petrucci Júnior
Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano, 

regularização fundiária e Serviços regionais 

PoRTARiA/sEdURF/nº 318, dE 22 dE noVEMBRo dE 2018.

Aprova o desdobro do lote abaixo relacionado, 
nos termos que especifica.

o SECrETárIo MUnICIPAL DE DESEnVoLVIMEnTo 
UrBAno rEGULArIZAÇÃo fUnDIárIA E SErVIÇoS 
rEGIonAIS, no uso da atribuição que lhe confere o art. 80, inciso 
I da Lei orgânica do Município, art. 1º, inciso I, do Decreto nº 349, 
de 30 de dezembro de 2005, combinado com a Lei nº 486, de 6 
de janeiro de 1994 e Lei federal nº 6.766/79 e suas alterações.

rESoLVE:

Art. 1º Aprovar o desdobro da CHáCArA 37, situado 
à rua 21, Taquarussu, 1ª Etapa, com área de 2.604,96m² cuja 
situação resultante terá a seguinte denominação: CHáCArA 37-A, 
situado à rua 21, Taquarussu, 1ª Etapa, com área de 784,30m², 
CHáCArA 37-B, situado à rua 21, Taquarussu, 1ª Etapa, com área 
de 519,50m², CHáCArA 37-C, situado à rua 21, Taquarussu, 1ª 
Etapa, com área de 528,70m² e CHáCArA 37-D, situado à rua 21, 
Taquarussu, 1ª Etapa, com área de 772,91m², objeto do processo 
nº2017033251, instruído conforme parecer 302/2018-GoU exarado 
pelo Arquiteto Heraldo Santos nogueira e pelo Superintendente 
de Desenvolvimento Urbano Enéas Martins da Silva, vez que o 
respectivo Projeto Urbanístico e seu Memorial Descritivo atendem 
aos requisitos da legislação em vigor.

Parágrafo único. o interessado deverá submeter o projeto 
ora aprovado ao registro imobiliário, no prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias, sob pena de caducidade do mesmo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

roberto Petrucci Júnior
Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano, 

regularização fundiária e Serviços regionais
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PREViPALMAs

PoRTARiA/PREViPALMAs/GAB nº 227, 
dE 19 dE noVEMBRo dE 2018.

Conceder Aposentadoria por Idade em favor 
da servidora Cibele dos Santos Wanzeler, na 
forma que especifica.

o PrESIDEnTE Do InSTITUTo DE PrEVIDÊnCIA 
SoCIAL Do MUnICÍPIo DE PALMAS, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 80, inciso IV, da Lei orgânica do Município, 
combinado com o Decreto nº 1.412, de 05 de julho de 2017, e Lei nº 
1.414, de 29 de dezembro de 2005 (regime Próprio de Previdência 
Social do Município de Palmas),

rESoLVE:

Art. 1º Conceder Aposentadoria por Idade, na forma do 
art. 23 da Lei 1.414/2005 em favor da servidora Cibele dos Santos 
Wanzeler, matrícula funcional nº 134651, nomeada pelo Decreto 
nº 058 de 31/01/2000, para exercer o cargo efetivo de Agente 
Administrativo Educacional, tendo tomado posse e entrado em 
exercício em 11/02/2000, com lotação junto a Secretaria Municipal 
de Educação. Classificação no Plano de Cargos, Carreiras e 
Vencimentos (PCCV) constante Anexo XII à Lei nº 2.388, de 21 de 
junho de 2018 (Anexo III à Lei nº 1.445, de 14 de agosto de 2006), 
Tabela VIII, nível I, 40H, Classe f.

Art. 2º O valor do benefício foi fixado na forma do art. 23 
da Lei Municipal nº 1414/2005, com proventos proporcionais ao 
tempo de contribuição, conforme planilha de cálculos de proventos 
consignado aos autos do processo 2018.02.01871P.

Art. 3º Por força do art.32 da Lei nº1414/2005 o benefício 
será reajustado na mesma data em que se der o reajuste dos 
benefícios do regime Geral de Previdência, de acordo com a 
variação do Índice nacional de Preço ao Consumidor – InPC, 
calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

InSTITUTo DE PrEVIDÊnCIA SoCIAL Do MUnICÍPIo 
DE PALMAS- PrEVIPALMAS, aos 19 dias do mês de novembro 
de 2018. 

Carlos Junior Spegiorin Silveira
Presidente do PrEVIPALMAS

PoRTARiA/PREViPALMAs/GAB nº 228, 
dE 19 dE noVEMBRo dE 2018.

Conceder Aposentadoria por Idade em favor da 
servidora Maria rosa dos Prazeres Sousa, na 
forma que especifica.

o PrESIDEnTE Do InSTITUTo DE PrEVIDÊnCIA 
SoCIAL Do MUnICÍPIo DE PALMAS, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 80, inciso IV, da Lei orgânica do Município, 
combinado com o Decreto nº 1.412, de 05 de julho de 2017, e Lei nº 
1.414, de 29 de dezembro de 2005 (regime Próprio de Previdência 
Social do Município de Palmas),

rESoLVE:

Art. 1º Conceder Aposentadoria por Idade, na forma do 
art. 23 da Lei 1.414/2005 em favor da servidora Maria rosa dos 
Prazeres Sousa, matrícula funcional nº 134621, nomeada pelo 
Decreto nº 058 de 31/01/2000, para exercer o cargo efetivo de 
Agente Administrativo Educacional, tendo tomado posse em 
15/20/2000 e entrado em exercício em 16/02/2000, com lotação 
junto a Secretaria Municipal de Educação. Classificação no Plano 
de Cargos, Carreiras e Vencimentos (PCCV) constante Anexo XII 
à Lei nº 2.388, de 21 de junho de 2018 (Anexo III à Lei nº 1.445, de 
14 de agosto de 2006), Tabela VIII, nível I, 40H, Classe f.

Art. 2º O valor do benefício foi fixado na forma do art. 23 
da Lei Municipal nº 1414/2005, com proventos proporcionais ao 
tempo de contribuição, conforme planilha de cálculos de proventos 
consignado aos autos do processo 2018.02.01894P.

Art. 3º Por força do art.32 da Lei nº1414/2005 o benefício 
será reajustado na mesma data em que se der o reajuste dos 
benefícios do regime Geral de Previdência, de acordo com a 
variação do Índice nacional de Preço ao Consumidor – InPC, 
calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

InSTITUTo DE PrEVIDÊnCIA SoCIAL Do MUnICÍPIo 
DE PALMAS- PrEVIPALMAS, aos 19 dias do mês de novembro 
de 2018. 

Carlos Junior Spegiorin Silveira
Presidente do PrEVIPALMAS

AGÊnCiA dE TECnoLoGiA dA 
inFoRMAção

EXTRATo dE ConTRATo nº 03/2018

ProCESSo nº: 2018030024
ESPÉCIE: Contrato de fornecimento.
ConTrATAnTE: Município de Palmas / Agência de Tecnologia da 
Informação do Município de Palmas - AGTEC.
C o n T r ATA D A :  I n T E L B r A S  S . A I n D Ú S T r I A D E 
TELECoMUnICAÇÃo ELETrÔnICA BrASILEIrA.
oBJETo: Contração de empresa especializada pra fornecimento 
de Solução de Telefonia IP-TDM, composta por: CPCT-IP; (Central 
Privada de Comutação Telefônica IP); Interfaces Celular GSM-
IP; Suprimento de Energia Elétrica; Software de Manutenção 
e Gerenciamento Centralizados; Sistema de Contas/Senhas, 
Tarifação Centralizada; Aparelhos IP; Software Telefonista; incluindo 
Garantia Total de 5 (cinco) anos, Serviço de Instalação e materiais 
necessários, com Transferência de Conhecimento. 
VALor ToTAL: r$ 368.000,00 (trezentos e sessenta e oito mil reais).
BASE LEGAL: Lei nº 8.666/1993 e Processo Administrativo sob o 
nº 2018030024.
rECUrSoS: natureza da Despesa: As despesas decorrentes 
deste contrato correrão por conta da classificação funcional: 
03.9600.04.122.1124.4501 - Gestão da Tecnologia da Informação; 
natureza da despesa: 4.4.90.52 / 3.3.90.39; fonte: 0010.00.103, 
ficha: 20181735/20182153.
VIGÊnCIA: 12 meses a partir da publicação.
DATA DA ASSInATUrA: 22 de novembro de 2018.
SIGnATárIoS: Município de Palmas, através da Agência de 
Tecnologia da Informação do Município de Palmas - AGTEC e 
de seu representante, fred fonseca ferreira, brasileiro, casado, 
inscrito no CPf nº 815.954.846-04 - com a empresa InTEBrAS 
S.A InDUSTrIA DE TELECoMUnICAÇÃo ELETrÔnICA 
BrASILEIrA, através do seu representante legal Márcio ferreira 
da Silva, brasileiro, casado, inscrito no CPf n º 259.205.908-31.

PUBLiCAçÕEs PARTiCULAREs

EdiTAL dE CoMUniCAção

A empresa Labcenter Laboratório de Analises Clinicas LTDA, CnPJ 
nº 33.198.425/0002-97, torna público que requereu à fundação 
Municipal de Meio Ambiente de Palmas a renovação para a 
atividade Licença Ambiental Simplificada (LAS), com endereço na 
401 Sul Av01 Conj 02 Lotes 03,05 Sala 01, cidade/Uf Palmas-To. o 
empreendimento se enquadra nas resoluções ConAMA n.º 001/86 
e 237/97, na Lei Municipal 1011/2001 e Decreto Municipal 244/2002, 
que dispõem sobre o licenciamento ambiental.

EdiTAL dE CoMUniCAção

A CoMPAnHIA DE SAnEAMEnTo Do ToCAnTInS - SAnEATInS, 
CnPJ nº 25.089.509/0001-83, torna público que requereu à 
fundação Municipal de Meio Ambiente de Palmas as Licenças 
Municipais (LMP e LMI) para o Licenciamento Ambiental das 
obras de ampliação do SAA do Distrito de Buritirana, município 
de Palmas (To). o empreendimento se enquadra nas resoluções 
ConAMA n.º001/86 e nº 237/97, na Lei Municipal nº 1011/2011 e 
Decreto Municipal nº 244/2002, que dispõem sobre o licenciamento 
ambiental.
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